
22ª ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2025
CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Aos  nove  dias do  mês  de  julho  de  dois  mil  e  vinte  e  cinco,  reuniu-se,
ordinariamente,  de  modo  presencial,  o  Conselho  Fiscal  do  Instituto  de
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim - IPACI, instituído pelo
Decreto n° 30.794, de 03 de agosto de 2021, alterado pelo Decreto n° 35.137,
de  13  de  fevereiro  de  2025,  conforme  Lei  Municipal  n°  6.910,  de  20  de
dezembro  de  2013,  e  suas  posteriores  alterações,  nas  dependências  do
Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  com  a
presença  dos  seguintes  conselheiros:  Antônio  Henrique  Martinelli  Vidal,
Cláudia Prúcoli Massini,  Lindiana Carla Moreira Salaroli Perin, Lúcia Helena
Gomes da Silva, Luciane de Oliveira Pope Mion, Mirela da Silva Queiroz, Nilva
Brandão de Almeida Novaes, Rosa de Lima Cansoli Hemerly, Vilma Aparecida
de Oliveira Cescon e Vitor Moulin Mardegan de Azevedo, com início da reunião
às 13h, tendo como pauta: Presença da Presidente do Instituto, a Sra. Danielly
Brandão  Távora.  Registrada  a  presença  da  Coordenadora  Executiva  de
Controle Interno, a Sra. Nina Lúcia Rangel Hosken. A presidente do Instituto
informou sobre os pagamentos dos aluguéis dos imóveis, sendo que o contrato
039/2024  firmado  entre  o  Ipaci  e  a  SEMUS  não  houve  pagamentos  no
exercício  de  2025.  Em seguida,  o  presidente  do  conselho  fiscal  perguntou
quanto ao déficit  financeiro do Instituto para pagamento aos aposentados e
pensionistas. Em resposta, a presidente do Ipaci disse que está tomando as
providências. Que houve no início do governo atual o compromisso de se dar
posse aos novos concursados visando a mitigação do déficit financeiro. Que
em  seguida   a  isso,  que  será  solicitado  ao  atuário  um   estudo  atuarial
complementar. Que o acórdão nº 1063 do Tribunal de Contas ES preconiza
que  o  ente  precisará  cobrir  o  déficit  no  pagamento  das  aposentadorias  e
pensões.  Que  o  aporte  atuarial  hoje  está  em  cerca  de  cinco  milhões  e
precisará  no  exercício  de  2026  o  repasse  financeiro  para  complementar  a
folha. A presidente do Ipaci informa  que é interessante para o Instituto que o
município readquira os imóveis ou que seja arrematado em leilão para que os
recursos sejam alocados nos investimentos e gerem rentabilidade de acordo
com a  meta  atuarial,  mas  destacou  que  os  aluguéis  são  importantes  pois
geram rentabilidade  para  os  imóveis  que  fazem parte  dos  investimentos  e
inclusive  encontram-se  na  política  de  investimentos.  A  Conselheira  Lúcia
perguntou à presidente do Ipaci se já houve sugestão de aumento da alíquota
patronal. Em resposta, a presidente disse que será proposto um estudo atuarial
complementar.  Em  seguida,  a  conselheira  Rosa  disse  que  no  estudo  do
atuário,  é  preciso  que as  opções as quais  ele  vier  a  sugerir  não deve ser
trazido medidas onerosas e pesadas para aqueles que já recebem salários
muito  baixos.  O atuário  Richard  solicitou,  em reunião com a presidente  do
Ipaci,  uma base atual com os novos concursados que constará na folha de
julho/2025 e ao final apresentará a tabela de aporte e as medidas mitigatórias.
A presidente informou que somente neste mês de julho haverá um aumento de
quinze aposentados. Em seguida, a presidente informou que após o estudo
pronto,  uma  nova  reunião  será  marcada  com representantes  do  ente  para
demonstrar  as  medidas sugeridas pelo  atuário.  O Conselho Fiscal  fará  um
ofício solicitando que seja incluído no estudo atuarial complementar majoração
da alíquota patronal acima de 22% e no máximo a alíquota estabelecida na
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portaria  1467/2022.  Outro  destaque  no  Congresso  da  Abipem  onde  os
conselheiros participaram em 2024 foi falado sobre o recolhimento do Pasep
pelos RPPS. Em seguida a Presidente do Ipaci destacou que existe uma PEC
nº 66/2023, sobre essa obrigação, da qual o conselho fiscal pode acompanhar.
Outro ponto levantado pela conselheira Rosa diz respeito ao novo trabalho que
este Conselho terá referente ao Parecer mensal consolidando as informações
do Comitê de investimentos, conforme o manual do Pró Gestão 3.6 de 2025.
Outro  destaque  levantado  pela  conselheira  Lúcia  foi  a  participação  dos
membros  dos  Conselhos  nos  Congressos.  Porém,  a  Presidente  do  Ipaci
destacou que no Congresso de conselheiros todos os membros irão participar.
A  conselheira  Lúcia  mencionou  a  questão  dos  pontos  necessários  para
manutenção  das  certificações  adquiridas.  Nesse  sentido,  faz-se  necessário
cursos de atualizações. A presidente disse que haverá cursos tanto para os
conselheiros  atuais  quanto  para  os  novos  que  irão  entrar  com  a  eleição.
Também foi levantado pela conselheira Lúcia a questão da paridade à medida
que o Instituto chegar em questão de valores a quinhentos milhões de reais
investidos.  Devido  ao  avançar  da  hora  não  foi  possível  análise  das  PCMs
Março  e  Abril  de  2025,  ficando  como  pauta  para  a  próxima  reunião.  O
presidente do Conselho Fiscal convoca os membros para a próxima reunião
extraordinária agendada para a data de 18 (dezoito) de julho de 2025 (dois mil
e vinte e cinco), às 13h, tendo como pauta: Análise da Prestação de Contas
Mensal  –  PCM  das  competências  de  março  e  abril  de  2025,  e  demais
processos constantes da mesa de trabalho do Conselho Fiscal.  A presente
reunião foi encerrada às 17h10min.
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